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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos 

formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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1.ATOS DA REITORIA 

PORTARIAS DE 7 DE DEZEMBRO DE 2016   

 

PORTARIA N.º 2189/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,     

RESOLVE:         

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias da servidora deste IFRR, abaixo relacionada, 

conforme tabela a seguir:  

Servidora De Para Exercício 

Jerilly Paula Souto 12 a 19/12/2016 9 a 16/12/2016 2016 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2190/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:         

Art. 1.º Designar o servidor ÁLEF SOUZA SILVA, para responder pelo Departamento de 

Compras, com ônus, no período de 9 a 16/12/2016, em virtude do afastamento da titular, 

JERILLY PAULA SOUTO, que estará em gozo de férias.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 2191/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:         

 Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito aos servidores Técnicos Administrativos 

pertencentes ao quadro permanente deste IFRR, abaixo relacionados, fundamentado no § 2.º 

do art. 10 da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que instituiu o Plano de Carreira dos 

Cargos Técnicos Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 da Lei n.º 11.784, de 

22/09/08:   

Servidor Cargo 

Classe/Nível/Padrã

o Interstício 
Efeitos  

Financeiros 
Processo 

De Para 

Alcione Verônica Lyro 
Assistente em 

Administração 
D415 D416 

4/9/2013 a 

4/9/2015 
4/9/2015 

23231.000616.20

16-38 

Gideão Gomes Ferreira 
Contador 

E304 E305 
10/7/2015 a 

10/1/2017 
10/1/2017 

23231.000615.20

16-93 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2192/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,   

RESOLVE:        

Art. 1.º Conceder ao servidor HIGINO NASCIMENTO DE CARVALHO, ocupante do cargo 

de Técnico em Assuntos Educacionais, Mat. SIAPE 1107209, horário especial, independente 

de compensação de horário, com base no § 2.° do art. 98 da Lei n.º 8.112/90, devendo o 

servidor cumprir jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em conformidade com o 

Processo n.º 23230.000247.2016-93.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 
 
 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.° 92/2016 

Publicado em 16 de dezembro de 2016 

7 

 

 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

PORTARIA N.º 2193/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:         

Art. 1.º Conceder a servidora ELISANGELA MONÇÃO MINÉ, ocupante do cargo de 

Assistente Social, Mat. SIAPE 2209578, horário especial, independente de compensação de 

horário, com base no § 3.° do art. 98 da Lei n.º 8.112/90, devendo a servidora cumprir jornada 

de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, em conformidade com o Processo n.º 

23231.000522.2016-69.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2194/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:        

Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor Docente deste 

Instituto, lotado no Campus Amajari, abaixo relacionado:    

  1.ª Avaliação  

 

Nome do Servidor (a) Nota 

Marcos Antônio de Oliveira 9,9 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016   

 

PORTARIA N.º 2195/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor GEORGE STERFSON BARROS, Diretor-Geral 

do Campus Amajari, no dia 9/12/2016, para resolução de questões administrativas na 

Reitoria, na cidade de Boa Vista-RR.   

Art. 2.º Designar a servidora PIERLANGELA NASCIMENTO DA CUNHA, para responder 

pela Direção-Geral do Campus Amajari, sem ônus, no dia 9/12/2016, em virtude do 

afastamento do titular, GEORGE STERFSON BARROS.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2196/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,   

RESOLVE:        

Art. 1.º Autorizar o afastamento da servidora MARIA NEUSA DE LIMA PEREIRA, com 

destino ao município do Bonfim-RR, para ministrar componente curricular para os alunos do 

Curso Técnico Subsequente em Comércio Exterior do Campus Avançado do Bonfim, 

conforme tabela abaixo:  
Dias das aulas - 

Turno: Vespertino 
Objetivo do afastamento 

12/12 Ministrar componente curricular: Empresa Comercial Exportadora. 

13/12 Realizar atividades práticas: aprendendo a exportar. 

14/12 Realizar avaliação individual. 

15/12 Exame final. 

Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 2197/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:        

Art. 1.º Designar a servidora PIERLANGELA NASCIMENTO DA CUNHA, para responder 

pela Direção-Geral do Campus Amajari, com ônus, durante o período de 15 a 31/12/2016, em 

virtude do afastamento do titular, GEORGE STERFSON BARROS, que está em gozo de 

férias.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2198/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:         

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores, abaixo relacionados, com destino ao 

município de Caracaraí-RR, no dia 10/12/2016, para participarem do II Encontro de Egressos 

do Campus Novo Paraíso.    

- ANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA LOPES  

- DIOGO SAUL SILVA SANTOS   

Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.     

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 2199/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,     

RESOLVE:      

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor MIGUEL FELIX DE ARAÚJO JÚNIOR, no 

período de 12 a 15/12/2016, para participar do Curso Português como Língua Adicional 

(PLA), promovido pelo Instituto Federal de Rondônia, em Porto Velho-RO.    
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Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2200/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2, e considerando que o Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico DANIEL DIAS RODRIGUES, Matrícula SIAPE n.º 2325201, do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), requereu à 

Comissão Interna de Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências, Nível III, nos 

termos da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU, em 31/12/2012, 

regulamentada pela Resolução n.º 1, de 20/02/2014, do Conselho Permanente para 

Reconhecimento de Saberes e Competências – CPRSC, Resolução n.º 164, de 03/10/14 do 

Conselho Superior-CONSUP, Resolução n.º 172, de 10/11/14, do Conselho Superior-

CONSUP, e o Processo n.º 23254.000163.2016-81,    

RESOLVE:         

 Art. 1.º Designar os docentes da carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SYLVIA 

MESSER, SIAPE 1844090, do Instituto Federal de Farroupilha (IFFARROUPILHA), 

TEOBALDO GABRIEL DE SOUZA JUNIOR, SIAPE 2163293, do Instituto Federal da 

Paraíba (IFPB), e HEILA ANTÔNIA DAS NEVES RODRIGUES, SIAPE 1826465, deste 

IFRR, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do referido processo, a contar de 

5/12/2016.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.                                          

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2201/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:    

 Art. 1.º Alterar, a pedido, o regime de trabalho da servidora MARÍLIA CATARINE SOUSA 

DE AQUINO, ocupante do Cargo de Assistente em Administração, Mat. SIAPE 2147468, 

passando de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, a partir de 28 de 

novembro de 2016, em conformidade com o Processo n.º 23231.000559.2016-97.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 
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Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2202/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:        

Art. 1.º Retificar a Portaria n.º 1839/GR, de 17 de outubro de 2016, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

 

Servidor(a) De Para Exercício 

Natália Maia Costa 

17/10 a 4/11/2016 1.º a 19/11/2016 2015 

24/10 a 22/11/2016 
21 a 30/11/2016 

3/4 a 2/5/2017 
2016 

 

Leia-se: 

 

Servidor(a) De Para Exercício 

Natália Maia Costa 

17/10 a 4/11/2016 1.º a 19/11/2016 2015 

24/10 a 22/11/2016 
21 a 30/11/2016 

3 a 22/4/2017 
2016 

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016   

 

 

PORTARIA N.º 2203/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,     

RESOLVE:       



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 
 
 

Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.° 92/2016 

Publicado em 16 de dezembro de 2016 

12 

 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ANTÔNIO EVALDO SOARES, no período de 

12 a 15/12/2016, para participar do Curso Gestão da Comunicação nas Organizações 

Públicas, em Brasília (DF).  

Art. 2.º Designar o servidor ANTÔNIO MATOS DE SOUZA para responder pela Assessoria 

de Comunicação Social e Marketing Institucional, com ônus, no período de 12 a 15/12/2016, 

em virtude do afastamento do titular, ANTÔNIO EVALDO SOARES.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.    

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

 

PORTARIA N.º 2204/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Designar os servidores ERLANIO PEREIRA DE OLIVEIRA, titular, e WESLEY 

MESQUITA BARBOSA, substituto, para exercerem a fiscalização do Contrato n.º 19/2016, 

referente a prestação dos serviços continuados de lavagem, polimento e borracharia em 

veículos oficiais pequenos, médios e grandes para atender a Reitoria do IFRR, em 

conformidade com o Processo n.º 23231.000161.2016-51.  

Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2205/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:       

Art. 1.º Designar a servidora NATALIANA RIBEIRO DOS SANTOS para responder pela 

Coordenação de Protocolo e Arquivo, com ônus, no período de 9 a 16/12/2016, em virtude do 

afastamento do titular, GASPAR OSÓRIO HENRIQUES, que está em gozo de férias.  

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria.  

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 2206/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2, e considerando que o Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico PAULO ALVES MOREIRA, Matrícula SIAPE n.º 1102424, do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), requereu à 

Comissão Interna de Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências, Nível II, nos 

termos da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU, em 31/12/2012, 

regulamentada pela Resolução n.º 1, de 20/02/2014, do Conselho Permanente para 

Reconhecimento de Saberes e Competências – CPRSC, Resolução n.º 164, de 03/10/14 do 

Conselho Superior-CONSUP, Resolução n.º 172, de 10/11/14, do Conselho Superior-

CONSUP, e o Processo n.º 23254.000205.2016-84,   

RESOLVE:       

 Art. 1.º Designar os docentes da carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

RODRIGO CÉSAR DA SILVA MAGALHÃES, SIAPE 1023425, do Colégio Pedro II (CP II 

- RJ), HILMA APARECIDA BRANDÃO, SIAPE 2112950, do Instituto Federal Goiano 

(IFGO), e HEILA ANTÔNIA DAS NEVES RODRIGUES, SIAPE 1826465, deste IFRR, 

para comporem a Comissão Especial de Avaliação do referido processo, a contar de 

17/11/2016.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.                                   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 2207/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2, e considerando que o Professor do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico HILTON BRANDÃO ARAÚJO, Matrícula SIAPE n.º 1057195, do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), requereu à 

Comissão Interna de Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências, Nível II, nos 

termos da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU, em 31/12/2012, 

regulamentada pela Resolução n.º 1, de 20/02/2014, do Conselho Permanente para 

Reconhecimento de Saberes e Competências – CPRSC, Resolução n.º 164, de 03/10/14 do 

Conselho Superior-CONSUP, Resolução n.º 172, de 10/11/14, do Conselho Superior-

CONSUP, e o Processo n.º 23229.000780.2016-94,    

RESOLVE:    

   

    



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
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Art. 1.º Designar os docentes da carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, UZIEL 

RIBEIRO LIMEIRA, SIAPE 6267381, do Instituto Federal de Alagoas (IFAL), ACÁCIA 

RODRIGUES CALHEIROS, SIAPE 2061316, do Instituto Federal de Alagoas (IFAL), e 

ARNÓBIO FERREIRA DA NÓBREGA, SIAPE 1354400, deste IFRR, para comporem a 

Comissão Especial de Avaliação do referido processo, a contar de 2/12/2016.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.                                          

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016     

 

PORTARIA N.º 2208/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,    

RESOLVE:      

Art. 1.º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 18/12/2016, o prazo para conclusão 

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, reinstaurada pelas 

Portarias n.º 189/GR, de 15/2/2016, publicada no Boletim de Serviço n.º 13/2016, de 

19/2/2016, e N.º 1824/GR, de 13 de outubro de 2016, publicada no Boletim de Serviço n.º 

80/2016, de 19/10/2016, e que visa à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

descritas no Processo n.º 23231.000641.2015-31, bem como procede ao exame dos atos e 

fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.  

Art. 2.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.   

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 


